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Processo n° 3928/2021

Tomada de preço n° 05/2021
Interessado: TECNOLUZ ELETRICIDADE LTDA

Assunto: Recurso - Tempestivo - INDEFERIMENTO

Trata o presente de recurso interposto contra a decisão da Comissão que
inabilitou a empresa TECNOLUZ ELETRICIDADE LTDA por descumprimento dos
item 5.2.2 letra b ( instalação de no mínimo 8 postes de 16 m), item 5.2.3 letra b
(implantação de postes de concreto de 16).

A doutrina aponta como pressuposto de admissibilidade dessa espécie de recurso
administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a
tempestividade, a fundamentação e o pedido da reforma da decisão.

Da análise dos pressupostos, verifica-se o cumprimento pela Recorrente das
normas reguladoras e princípios que norteiam o ato a exceção da fundamentação,
senão vejamos.

Insurgindo-se contra a decisão, alega em síntese que com relação ao
descumprimento do item 5.2.2 letra b ( instalação de no mínimo 8 postes de 16
m), item 5.2.3 letra b (implantação de postes de concreto de 16 m) que
apresentou os atestados pertinentes e compatível.

Informa que o exame de qualificação técnica é uma analise de experiências
prévias, comprovadas por atestados, que denotam provável capacidade técnica
para execução do futuro contrato. Logo é um raciocínio de analogia e
similaridade, mais sofisticado que o raciocínio de entidade (popularmente
chamado de "cara-cracha") Com o devido respeito, a inabilitação decorreu de um
raciocínio de comparação de identidade entre atestados e edital, resultando em
incorreta interpretação da legislação e do instrumento convocatório - com
conseqüente conotação de direcionamente do certame, dada a especificidade da
exigência paradigma.

Transcreve item do edital e informa que as penas na nova lei de licitação para
direcionamento já são aplicáveis.

Informa que o edital não foi respeitado pela comissão.

Que a Recorrente inabilitado pode não ter demonstrado experiência em
implantação de pelo menos 8 postes de concreto (exatamente) 16 metros e por
seu engenheiro não ter experiência na implantação de postes de 16 m (alínea b),
sendo esse item considerado de maior relevância pelo edital. Não é o momento e
local de se atacar a eleição do edital de tal item como "de maior relevância.
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